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Mensagem Nº 289/2025  ̶  GAG/CJ Brasília, 08 de dezembro de 2025.
 
A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à apreciação
dessa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, o qual altera a Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, que
"dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências".

A justificação para a apreciação do projeto ora proposto encontra-se na Exposição de
Motivos do Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito, com
fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente proposição seja apreciada em
regime de urgência.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais elevado
respeito e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 08/12/2025, às 16:22, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 189226008 código CRC= 9587FC95.
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​GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL​

​PROJETO DE LEI  Nº      , DE 2025​
​(Autoria: Poder Executivo)​

​Altera​​a​​Lei​​nº​​7.549,​​de​​30​​de​​julho​​de​
​2024,​ ​que​ ​"dispõe​ ​sobre​ ​as​ ​diretrizes​
​orçamentárias​ ​para​ ​o​ ​exercício​
​financeiro​ ​de​ ​2025​ ​e​ ​dá​ ​outras​
​providências"​​.​

​A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​​decreta:​

​Art.​​1º​​Ficam​​alterados​​na​​Lei​​nº​​7.549,​​de​​30​​de​​julho​​de​​2024,​​os​​anexos:​​II​
​-​ ​Anexo​ ​de​ ​Metas​ ​Fiscais​ ​e​ ​complementos​ ​e​ ​XI​ ​-​ ​Projeção​ ​da​ ​Renúncia​ ​de​ ​Origem​
​Tributária e complementos, na forma dos Anexos I e II desta Lei.​

​Art. 2º​​Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.​
​.​
​.​

​.​

Projeto de Lei s/nº (189275634)         SEI 04044-00064096/2025-27 / pg. 3


	Mensagem 289 (189226008)
	Projeto de Lei s/nº (189275634)

